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Assembléia Legislativa do Estado do Acre
GABINETE DO DEPUTADO GILBERTO DINZ

INDICAÇÃO N° .!i1.12009

Indico na forma regimental à Mesa Diretora, de acordo com o que

preceitua o artigo 169 do Regimento Interno desta Casa, que seja endereçado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que junto à

Secretaria de Estado de Saúde, tome as providencias necessárias para

encaminhar especialistas em GINECOLOGIA e CARDIOLOGIA, para

atendimento da população do município de Sena Madureira, pelo menos uma
vez na semana.

Sala das Sessões "Deputado Gilberto Diniz"

Em 15/09/2009



Assembléia Legislativa do Estado do Acre
GABINETE DO DEPUTADO GILBERTO DINZ

JUSTIFICATIV A

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista as necessidades
que afligem a população senamadureirenses, no tocante aos seus problemas de
saúde, especialmente nas áreas de GINECOLOGIA e CARDIOLOGIA. São
áreas da saúde para as quais, naquele município não existem profissionais
lotados no Hospital. Este fato vem trazendo grandes transtornos à população,
que vão desde o encarecimento do seu tratamento de saúde isto relativo àqueles
que têm condições de pagar o seu tratamento, com o seu deslocamento para
outros municípios.

Em relação a população mais pobre, a situação ainda é pior, pois a
falta destes profissionais, tem ocasionado a incidência de óbitos, ou no mínimo o
prolongamento de seus estados mórbidos, ocasionando sofrimento não apenas
para os pacientes, como também para os seus familiares que vêm os seus antes
queridos morrendo a míngua pela falta de assistência do Governo naquilo que é
mais importante para o povo: sua própria saúde.

A disponibilidade destes especialistas (ginecologistas e
cardiologistas) para atendimento no município de Sena Madureira, pelo menos
uma vez por semana, amenizará em muito o sofrimento de uma grande parcela
da sociedade senamadureirense, que vem sofrendo este problema e que, cansada,
pede socorro.

Sala das Sessões "Deputado Gilberto Diniz"

Em 15/09/2009


	Page 1
	Titles
	~./" 
	INDICAÇÃO N° .!i1.12009 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 2
	Titles
	JUSTIFICATIV A 

	Images
	Image 1
	Image 2



